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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art.2º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às 

entidades privadas com ou sem fins lucrativos que recebam, para realização de 

ações de interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou 

mediante subvenções sociais, isenções ou benefícios tributários, contrato de gestão, 

termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres. 

(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição visa tornar ainda mais transparente, a Lei da Transparência, 

conforme os princípios e normas constitucionais. 

O critério para a obrigação de tornar públicas as informações não deve ser a 

natureza jurídica da instituição – mas a existência de recursos públicos aplicados, 

seja na forma de repasse direto ou de renúncia fiscal. 

O Tribunal de Contas da União (TCU) tem a competência para fiscalizar as 

renúncias de receitas com base no art. 70 da Constituição Federal, disciplinada no 

art. 1°, § 1°, da Lei 8.443/1992. De acordo com esse dispositivo, o TCU, no 

julgamento das contas e na fiscalização que lhe compete, decidirá sobre a 

legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão e das despesas 
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deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia de 

receitas. 

Destaque-se o posicionamento do Supremo Tribunal Federal (STF) em 

relação ao tema (grifos nossos): 

Embora a entidade seja de direito privado, sujeita-se à 

fiscalização do Estado, pois recebe recursos de origem 

estatal, e seus dirigentes hão de prestar contas dos valores 

recebidos; quem gere dinheiro público ou administra bens 

ou interesses da comunidade deve contas ao órgão 

competente para a fiscalização." (MS 21.644, rel. min. Néri 

da Silveira, julgamento em 4-11-1993, Plenário, DJ de 8-11-

1996.) No mesmo sentido: MS 26.969, rel. min. Luiz Fux, 

julgamento em 18-11-2014, Primeira Turma, DJE de 12-12-

2014. 

Assim, não trazemos, propriamente, novidade – apenas mais 

transparência. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para este importante 

aprimoramento da lei. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2016. 

Deputado GLAUBER BRAGA 

PSOL/RJ 

 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=21644&CLASSE=MS&cod_classe=376&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7459206
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida 

pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de 

cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 

públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de 

natureza pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 

recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a 

perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 

comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 

social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 

inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 

caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

 

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 

fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os 

princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:  

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 

solicitações;  

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 

informação;  

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 

pública;  

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 
 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas da União e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO 
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CAPÍTULO I 

NATUREZA E COMPETÊNCIA 

 

Art. 1º Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, compete, nos 

termos da Constituição Federal e na forma estabelecida nesta Lei:  

I - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos das unidades dos poderes da União e das entidades da administração 

indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público federal, 

e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 

dano ao Erário;  

II - proceder, por iniciativa própria ou por solicitação do Congresso Nacional, de 

suas Casas ou das respectivas comissões, à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial das unidades dos poderes da União e das entidades referidas no 

inciso anterior;  

III - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, nos 

termos do art. 36 desta Lei;  

IV - acompanhar a arrecadação da receita a cargo da União e das entidades 

referidas no inciso I deste artigo, mediante inspeções e auditorias, ou por meio de 

demonstrativos próprios, na forma estabelecida no Regimento Interno;  

V - apreciar, para fins de registro, na forma estabelecida no Regimento Interno, a 

legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e 

indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo poder público federal, excetuadas 

as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de 

aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 

fundamento legal do ato concessório;  

VI - efetuar, observada a legislação pertinente, o cálculo das quotas referentes aos 

fundos de participação a que alude o parágrafo único do art. 161 da Constituição Federal, 

fiscalizando a entrega dos respectivos recursos;  

VII - emitir, nos termos do § 2º do art. 33 da Constituição Federal, parecer prévio 

sobre as contas do Governo de Território Federal, no prazo de sessenta dias, a contar de seu 

recebimento, na forma estabelecida no Regimento Interno;  

VIII - representar ao poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados, 

indicando o ato inquinado e definindo responsabilidades, inclusive as de Ministro de Estado 

ou autoridade de nível hierárquico equivalente;  

IX - aplicar aos responsáveis as sanções previstas nos arts. 57 a 61 desta Lei;  

X - elaborar e alterar seu Regimento Interno;  

XI - eleger seu Presidente e seu Vice-Presidente, e dar-lhes posse;  

XII - conceder licença, férias e outros afastamentos aos ministros, auditores e 

membros do Ministério Público junto ao Tribunal, dependendo de inspeção por junta médica 

a licença para tratamento de saúde por prazo superior a seis meses;  

XIII - propor ao Congresso Nacional a fixação de vencimentos dos ministros, 

auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal;  

XIV - organizar sua Secretaria, na forma estabelecida no Regimento Interno, e 

prover-lhe os cargos e empregos, observada a legislação pertinente;  

XV - propor ao Congresso Nacional a criação, transformação e extinção de 

cargos, empregos e funções de quadro de pessoal de sua secretaria, bem como a fixação da 

respectiva remuneração;  

XVI - decidir sobre denúncia que lhe seja encaminhada por qualquer cidadão, 

partido político, associação ou sindicato, na forma prevista nos arts. 53 a 55 desta Lei;  
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XVII - decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade competente, a 

respeito de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes 

a matéria de sua competência, na forma estabelecida no Regimento Interno.  

§ 1º No julgamento de contas e na fiscalização que lhe compete, o Tribunal 

decidirá sobre a legalidade, de legitimidade e a economicidade dos atos de gestão e das 

despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia de 

receitas.  

§ 2º A resposta à consulta a que se refere o inciso XVII deste artigo tem caráter 

normativo e constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto.  

§ 3º Será parte essencial das decisões do Tribunal ou de suas Câmaras: 

I - o relatório do Ministro-Relator, de que constarão as conclusões da instrução 

(do relatório da equipe de auditoria ou do técnico responsável pela análise do processo, bem 

como do parecer das chefias imediatas, da unidade técnica), e do Ministério Público junto ao 

Tribunal;  

II - fundamentação com que o Ministro-Relator analisará as questões de fato e de 

direito;  

III - dispositivo com que o Ministro-Relator decidirá sobre o mérito do processo.  

 

Art. 2º Para desempenho de sua competência o Tribunal receberá, em cada 

exercício, o rol de responsáveis e suas alterações, e outros documentos ou informações que 

considerar necessários, na forma estabelecida no Regimento Interno.  

Parágrafo único. O Tribunal poderá solicitar ao Ministro de Estado supervisor da 

área, ou à autoridade de nível hierárquico equivalente outros elementos indispensáveis ao 

exercício de sua competência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


